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Freguezias ou Districtos, examinar qual tenha sido o pro-
ducto dos Dizimosj e qual a somma total que dão os Con-
tratadores actuaes, e qual hé a forma com que elles admi-
nistrão esses Dizimos. Em quarto Lugar, que examine 
V. S.n se nessa Capitania poderia haver Sociedades de abo-
nados Negociantes que quizessem encarregar-se, debaixo de 
boas fianças, da arrecadação dos Dizimos dessa Capitania, 
com a condição de segurar a Sua Mag." a mesma renda que 
dão os actuaes Contratadores, e dividir o mais que ganhas-
sem, ficando metade do Lucro à S. Mag.'' e metade a elles 
Contratadores. Sua Mag.e se lizongea que V. S." sem perda 
de tempo entrará no penozo exame de que hé Servida en-
carregalo, e que fará subir a Sua Real Prezença a mais indi-
vidual informação de tudo o que acabo de propor-lhe, e que 
muito convém ao Real Serviço. D.s g.e a V. S.n Palacio de 
Queluz em 9 de Maio de 1799 — D . Rodrigo de Souza Cou-
tinho — Snr Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça. / / . 

Do Secretr." d' Estado sobre o Gen."1 mandar pagar ao 
Cap."' Carlos Cannan os seus Soldos como abaixo 

se declara 

Entregue pela mão da parte. 
Sua Mag.'1 hé Servida, que V. S." mande pagar a Car-

los Cannan, Capitão de Granadeiros do Regimento dessa 
Capitania, os Soldos, que elle tem vencido desde o dia da 
data do Decreto da sua nomeação para este Posto; Que-
rendo Sua Mag.*' por Graça especial, que não servirá de 
exemplo, uzar com este Official, desta particular concide-
ração. D. s g.e a V. S." Palacio de Queluz em 26 de Abril 
de 1799 — D . Rodrigo de Souza Coutinho — P . S . — Deve 
porém o mesmo Official mostrar não ter aqui recebido os 
mesmos Soldos que pede — Snr Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça etc. 

Carta de S. Mag.1' participando ao Gen.al a vinda do Inten-
dente Creado p." a Marinha do Porto de Santos, e o mais, 

q' nellà se declara. 

Entregue pela mão da par te . 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça, do Meu 

Concelho, Governador, e Capitão General da Capitania de 
S . Pau lo : Eu A Raynha vos invio muito Saudar. Pelo Al-
vará de doze de Agosto do anno proximo passado de 1797, 
de que achareis incluza huma Copia, Fui servida crear para 
as differentes Capitanias do Ul t ramar de Intendente da Ma-
rinha, com as obrigaçoens declaradas no mesmo Alvará : E 


